
REC to ORIGINALo5

www.ipââm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

Att4AZOI.IAS

iF[A]t

N'.qô5

,u,,"oo rr."*(Ç. de souza
Diretor-Pià+ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

-í

túr
tàÊá

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 196n2-03 4',Alteração

o TNSTITUTo »r rRoruçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoiza a

INTERESsADo: Royal Max do Brasil lndústria e Comórcio Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspôxuÊxcrl: Rua Acará, no 350, Distrito lndustrial, Manaus-
AIVI

CNPJ/CPF: 05.326.555/0001-41 lNscruÇÃoEsrroue.r,: 04.155.325-0

06.200.772-6

06.300.053-9

Foxr: (92) 2125-8080 F.r.x:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.3201 PRocEssoNs:1304/T/í2

ArrvrDADE: Coleta e transporte Rodoviário de Resíduos Classe I e ll.

LocllrzlÇÃo oe ArÍvroaoe : Rua Acará, no 350, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoção, transporte rodoviário, coleta, segregação,
processamento (prensa) e armazenamento de ResÍduos Classe I (solda, eletrônicos,
catalisadores automotivos, chumbo, zinco e baterias automotivas usadas) e
Resíduos Classe ll (sucatas ferrosas e não ferrosas, cobre, ferro, alumínio,
papel/papeláo, plástico, resíduos de madeira).

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRÁD,roon:Grande Ponrn:Médio

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrCENçA: 860 DrAs

Ate nçâo:
. Estâ licençâ é composta de l0 restrições e/ou condições constaotês no verso, cüjo nâo

cümprimento/atendimento sujeitârá a sur inyalidação e/ou as penslidad€s previstâs em normas.
. Esta licençs não comprovâ nem substitui o documerto de propriedadc, d€ posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâção da atiyidade e exposlâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, ll de Maio de 2023

GOVERNO DO €STÂDO

Rosa Marie iveira Geissler
€cnrcâ

binete@ipaam.am,gov.br
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RESTRTÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N't96/t2-03 4'Atteração

'1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diáiio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. l304fl ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM. o cadastro com relação a fiota de

transpoÍe de produtos da empresa.
9. Esta licença autoriza o transporte rodoviário dos resíduos sólidos urbanos Classe I e II.

por meio dos veiculos de placas: OAM-2390, QZO-1I86, QZE-9D57, PHD-5749'
PHD-5739, QZX-9H87, QZY-9H87, QZY-9H97, NOJ-0037, OAN-3133, PHI-
5020, QZN-7J74, QZM-1 J54,QZH-3F15 e QZH-3G45.

10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos CRLV.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado de destinação final dos efluentes sanitríLrios gerados no

empreendimento.
d) Certificado de destinação final dos resíduos coletados e transportados pela

atividade.
ll. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorizaçâo da atividade a que a mesmâ se refere.
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